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FATO RELEVANTE 

 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Nova Odessa, 25 de maio de 2026 – A Lupatech S.A. (BM3: LUPA3) (“Lupatech” ou “Companhia”), 

em cumprimento ao disposto na Resolução CVM nº 44/2021, comunica aos seus acionistas e ao 

mercado em geral que, em continuidade ao Fato Relvante divulgado ao mercado em 16 de março de 

2026, nesta data, protocolou pedido de homologação de plano de recuperação extrajudicial (“Plano” e 

“Recuperação Extrajudicial”), em aditamento à Tutela Cautelar anteriormente ajuizada perante a Vara 

Empresarial da 4ª e da 10ª RAJS do Estado de São Paulo, nos termos da Lei 11.101/2005.  

 

O pedido de Recuperação Extrajudicial (i) foi protocolado pela Companhia, em conjunto com as 

seguintes subsidiárias Mipel Indústria e Comércio de Válvulas Ltda., Lochness Participações S.A., Prest 

Perfurações Ltda., UEP – Equipamentos e Serviços para Petróleo Ltda., UPC – Perfuração e 

Completação Ltda. e SOTEP Sociedade Técnica de Perfuração S.A., e (ii) tem por objetivo implementar 

a reestruturação de passivos de natureza trabalhista e quirografária das referidas sociedades e que 

montam, respectivamente, R$ 40,8 milhões e R$ 254,6 milhões. 

 

Na presente data, o Plano conta com a adesão expressa de credores signatários titulares de 55,4% e 

42% das dívidas de natureza trabalhista e quirografária, respectivamente, sendo percentual suficiente 

para o ajuizamento da Recuperação Extrajudicial e que demonstra relevante apoio aos esforços para 

viabilizar a reestruturação.  

 

Nos termos da legislação aplicável, a Companhia e suas subsdiárias dispõem do prazo de 90 dias, a 

contar do processamento da Recuperação Extrajudicial, para, no caso dos créditos de natureza 

quirografária, obter a adesão mínima adicional para a homologação do seu Plano, assegurando, assim, 

a vinculação de 100% dos créditos sujeitos. 

 

Os termos e condições de pagamento oferecidos aos credores constam do documento divulgado 

publicamente em 02 de abril de 2026, conforme Comunicado ao Mercado de referida data, e pode ser 

acessado nos sites da CVM e de Relações com Investidores da Companhia.  

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informado acerca dos desdobramentos relevantes 

relacionados a este tema. 

 

O departamento de Relações com Investidores da Lupatech se coloca à disposição para 

esclarecimentos adicionais. 

 

Rafael Gorenstein 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

 

CONTATOS – RELAÇÕES COM INVESTIDORES 

 

Telefone: + 55 (11) 2134-7000 ou + 55 (11) 2134-7089  

Email: ri@lupatech.com.br   

Website : www.lupatech.com.br/ri 

mailto:ri@lupatech.com.br

